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DIRECÇÃO REGIONAL
mz CULTURA DO NORTE

Exmo. Sr. Presideme

da Câmara Municipal de Camlnha

Rua Conselheiro Silva Torres

4910- 122 Cammha

Suarelerlncil Sua comunlcnçln Mais n! sznnmzaus
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Assunto: Frcuechu geral na conservação e valorização do cnnjumo construido do Saníuário de
São João de Arga — Caminha — Wana do Caslelo

Comunico a V. Ex' que por despacho do Sr, (3) Director do

IGESPAR, IP de 09/09/2009, foi emitido parecer Favorável sobre o processo

acima referido.

A presente apleciaçao fundamenta-se nas uiepuerpaes conlugzdas da

legislação em vlgor, desrgneaememe ne disposto nos emgos 43o.45ae soo da
La] 107/2001. de e de Setembro, nos anlgas «ao. 13-A & 13.5 do Decrelo-Lei

555/99, de 15 de Dezembro, em as aliemçbes intmduzidas pela Lei 50/2007,
de 4 de Setembro, na alinea i) de n'2 do ano 2a de Decreto Regulamentar

n'ai/2007, de 29 de Março. e na alínea 5) do na1 da aria 2“ da Portaria

n'373/2007. de ao de Março.
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DECLARAÇÃO

Para os devidos Makes, declara-se que o Projecto Geral de "Conservlçio 9

Valorlzzção do Conjunto Consuuldo do Slntuírlo dc São João de Arg- — Viana

do eamlo, Camlnhi, Sio Joio do Arga", low executado na Direcção de Serviços

dos Bens Culturais da Direcção Regional de Cultura do None. pela Arquitecto Gabriel

Costa Brandão de Andrade e Silva, ao serviço desta Direcção.

Pona. em 09/09/2009

A Directora de Serviços dos Bens Culturais
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